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MINISTI;',R11.0 DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO  DE  RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA  SUN 	DE RECURSOS  FISCAIS  

Processo 	I 1080..017616/2002-63 

Recurso n'' 	234.809 I special do Contribuinte 

Acórdão  n" 	9303410.718 — Turma 

Sessão  dc 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	WI - Crédito Presumido - Aquisições de nao contribuintes e Selic 

Recorrente 	AVIPAL S/A AVICULTUR A E AGROPFCIJÁRIA  

Interessado 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOSTO SOME PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -  I P1  

Período  de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2000 

CRÉDITO PRESUMIDO, RESSARCIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA 0 PIS E C01 1NS MEDIANTE CREDIT° PRESUMIDO DE IN 
BASE DE CALCULO. AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTES. 

O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor dellui. de 
formula estabelecida pela lei, a qual considera que é possível ter havido 
sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por se tratar de 
presunção  "/uri,  et de . jure",  não exige nem achnite prova ou contraprova de 
incidências ou não incidências, seja pelo Fisco, seja pelo contribuinte„ Os 
valores correspondentes As aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem de 60 contribuintes do PIS e da 
Corms (pessoas fisicas e cooperativas) podem compor a base de calculo do 
crédito presumido de que trata a Lei n" 9.363/96„ Na.0 cabe ao ifitérprete fazer 
distinção nos casos cm que a lei não o .fez. 

TAXA SE11C. 

imprcstável como instrumento de correção monetária, não _justificando a 
sua adoção, por  analogia,  em processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessão s.le um "plus", sem expressa previsão 
legal.. 0 ressarcimento não é espécie do  gênero restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto. 

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado: 	por maioria de votos, cm, dar 
provimento ao recurso especial para reconhecer o direito A inclusão na base do calculo do 
crédito presumido do IPI do valor das aquisições de não contribuintes do PIS e da Corms. 



Vencidos  os Conselheiros tienrique Pinheiro Torres, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Rodrigo 
da Costa POssas e Carlos Alberto Freitas Baneto, que negavam provimento; e 11.1) pelo voto de 
qualidade, em negar provimento ao recurso especial quanto incidência da taxa Setic sobre o 
valor do er•6dito a ressarcir. Vencidos os Conselheiros .Nanci Gama, Rodrigo (..ardozo Miranda, 
Leonardo Siade Ma 11Zall, Maria Teresa Martinez Ltpez e Susy Gomes Hoffmann, que davam 
provimento, 

Carlos Al be 

EDFIADO EM: 30/12/2010 

rer as  Bando  Presidente e Relator.  

Patticiparam do presente julgamento Os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Arirmado, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade M.anzan, Rodrigo da (17osta [lassos, Maria 
Teresa Martinez LOpez, Susy Games H.offirtann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 

Relatório 

li ata-se de pedido de ressarcimento dc credito presumido do IPI a. que se 
refere a Lei n" 9.363/ .1996. Puas  sio  as matCrias devolvidas a este Colegiado: aquisições de 
nib o contribuintes e atualizacdo pela taxa Selie. 

0 julgamento deste  recuso  tern como paradigm.as  os Recursos u"s 222.766 
(aquisições de nao contribuintes) e 228,.964 (incidência  da taxa Selic no valor do ressarcimento 
de IP1), j  u gados na sessilo imediatarnente anterior a  esta,  sendo-lhe aplicadas as mesmas teses 
daqueles julgados, nos termos do art 47 do Anexo 11. do  Regimento Intern° do CARE, 
aprovado pela POT  tarja  M.F n" 256, de 22 de junho de 2009.. 

Em apertada síntese, este Ó O relatório. 

Vol() 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barret°, Relator 

O recurso met eco  ser conhecido por ser tempestivo e atender aos 
pressupostos regirnentais de admissibilidade. 

Este voto segue as disposições do § 2 0, in 'irk?, do art. 47 do ARCM) 11 do 
Regimento Interno do CARE, aprovado pela Portaria ML n" 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tanto, resguardando o entendimento pessoal, adoto as teses prevalentcs no julgamento dos 
Recursos  n"s 222.766 e 228.964. 

Das aquisielries 	não contribuinles 

	

de anti sr de rec.' 1,11 so especial dc 	vcrgjneia, 
nlopos pela cow i ihninte, no gnat for dodo scgoirnento para 

an(Visc 	glosa  (lc insamos (me supostamente 	tiro arn 

incidii;ncia dos 	 pal a o PLS'/Pasvp 	(pcssoas 

fisicas  C  cooperatiius) 
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controvérsia limint-se  ti incitBicia do art 1" da Lei n`' 9 363, 
de 16/12/96, imposter pela Ins0 wire) Normativa SRF oc) 23, de 
13/03/1997, que reconhece o direito openers Tuna aquisições de 
pessoas jut ídicac ,  c pela Instrução Normativa SRE 103, de 
30/12/1997, que excluem. as cooperativas de produção Lm  

ambos  os casos, o fundament() é o mesmo: o beneficio do crédito 
presumido do IPI,  para ressarcimento  dc PIS/PASEP e COPINS, 
somente .sera cabivel quando ruts aquisições de ntalét .ias-primas, 
produtos inter mediãrio_s e material de embalagem pelo produtor-
exportador houvc..o-  incidencia dessas contrihttições .sociais 
&gluon tr.  onset 1(.3 es 

,SIRE n" 23/97 -  

Art. 2" ( 

2" 0 crédito presumido relativo a produtos oriundos da 
atividade rural, conforme definida t da Lei n" 8 023, de 
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, moduto 
inter mednirio ou embalagem, na produção bens exportados, seret 
calculado, exclusivantente, enz relação as aquisições, dc'quadas 

pessoas juridicas, sujeitos ?Is contribuições P1S/P4SEP e 
(i'OF 

Lv SRP -  11° 103/97- 

At i 2' as matérias-primas, pi ()dittos inter))/ediórios e mater Mis 
de embalagem adquiridos de cooperativas de produtores 1' 1(7.0 

,5_4,ero in direito ao cm  édito prestunido. 

embora o as.sunto ja  se el/eon/re pacificado no imbito 
desta Eg. Camara .S'uperior, confinme jurisprudência ti az/da 
pelo interessada, não pela unanimidade de votos, pertinente são 
as conclusões do re5peireh,e1 doutrinador Ricardo Mariz de 
Oliveira em trabalho divulgado em 2000, quando o ets.sunto era 
(Undo polémico. 1  Para melhor  clareza, peço vénia para 
reproduzir as .sutts conclusões como se minhas fo.ssein. 

VII - ÇONCLUSziO AS AOUIS1(..'ÕES Ni:10 TRIBUTADAS 
INTEGRA" O CÁLCULO  no INCENTIVO, SENDO 1.1.,EG2HS 
AS INSTRUÇÕES NORMA7IVAS rAzliNn1ÍRIAS 1711 
CONIR4R10 De ludo se conclui que as aquisições de insuntos 
que tilio tenham soft ido a ineidc.;nciet  da contribuição ao PIS e da 
CORNS tambént integram a determinação da base de  calculo  do 
crédito prestimido a que alude a Lei it 9363 

Isto porque, e cm sintese.. 

- a expressão legal "contribuições incidentes" não pode ser 
vinculada a coda operação de aquisição dc insumo_s, pois tal 
vincula ção não faz qualquer sentido 16g,loo, a//in de impor 

Em 20/06/200, sob o titulo: (..",rédi to presumido de ipi para ressarcimento de PIS e COHNS - direito ao 
cálculo sobte aquisições de insumos não1ribuladas. 



condição - a incidencia sobie coda aquisição, isoladamente 

colonic, ada - realização intpossivel, (pie as contrdmições 
riJo incidem na base de 5.37%, que C o porcenhvein papa 

calculi, do el (Wito piesumido segundo a icspectim. fórmula 

- seja pela litei alidade da norma do art 1 0  da Lei n 9.363, seja 
poi via considelação ern con.; untO 1.0111 05 &11W1'S diSpOSiliVOS 

ilessa mesma lei, especialmente coin Os que estatuem a lOrmula 

cideulo do ci&lito plesumido, verifica-se que a alusao ao 

ressai eimento das conlidmições incidentes soniente pode set 
refe. Tido Cl  todas as ineid0ncias que possivelmerde tenham 

ocorrido cm qualpier 011fCti01" etapa do ciclo ecoruimico do 

produto exporiodo 0 dos seus insumos, 

- o incentivo coiresponde a um 01411to (MC 	eS1l1111.00, COO 
417101 (fil1111 de 	nalla estabelecida pet( 101, a qua! considmi 

(pie e possivel ter havido sucessivas incidçncias das duds 

contribuições, mos (pie, poi se natal' de pi esunçõo "7011'iS el de. 
fine". 1160 e.vige 110111 admite prova 01,1 C0111100 -- 04,0 Otc:' 
111CIV011(:10S  ou roo wncias, seja pclo sela pelo 
cow, ibuinte; 

-- Cl  fórmula legal de calculo 	incentivo manda considerar o 

valor total das aquisições de insumos, sem distinção  enfia  as 
tributadas e as nao tributadas; 

- o caVito presitiniehi  0 HMO S1115 1 ,C14110 que visa incremental,  as 
expoilações brasileiros, e ni-io se conlimele coin restiluição de 
contii.bnições, nao havendo, ossim, ra.;:ão 12000 exigir 

incidc'ncia (10 contrihuições tiara que ulna aquisição de insumos 

scia integrada CIO lespectivo calculo 

-  O ressarcimento do c.Tédito presumido, em moeda corrente, 

Oil/Cl Annul alternativa de pagamerno (hi subvenção, sendo que 

ressarcimento significa pmviniento do incentive, e111 CObeilni a 
de 7)111  te  das despesas de custeio. e não restiluição de 
contiibuições, também por isto .sendo ii relevante tel on nao ter 

havido incidencia sobre coda aqui.sição (lc in 51111105. 

isoladamente considei -ada: 

- Cl  prom da incidenela e dos recothimentos .sobre cada 

aquisieão de insumos era e.xigida pela legíslação anterior, 1 -110S 
/01 facitciiilenfe 11_1,0gada, não, podendo, pois, 	fi'.111.1 na 
1.'0/(17(.10 da nova lei, revogadoro da anterior, 

- 0 1055111 .Cillleflt0, »OP Ye /. presumido 0 estimado na fOrtna da lei, 
ief(Vente as po.ssivels ineide7ncias das contribuições cm todas 

Us etapas ante' fOi cs 6 aqui.sição dos insumos e a exportação, Its 
1.111C,1;r0111 0 eu.sio do produto exportado; 

- turd° isto Ci confirmado pelas regras de hermenJutica, que 
ex-chiern a interpielação pela liteialidode da norma legal e a 

consideração de (Terms .  uni dispositivo isolado dos demais 
11011110S-  0(1 mcsnio lei e do ordenatnento juridic°, que exigem 

re.sultado dei ivado da intetptetação que seja coerente coin os 

oNetivos da lei, que evehtem resultado 116911:0  e de realização 
impossivel, que requerem o empi ego de todos os metodo.s  de  
exegese, notadamente o sistema tico,  o udeológico e o historico, 
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- não obstante, mesmo a letra da lei compotta perkitamente a 
interpretação no entido de (pre nail énecessária a incidencia 
sobre a aquisição de in  amos, propriamente dita, ref indo-se, 
antes, às possiveis  incidências em quaisquer outras operações 
aim! tenham onerado as aquisições dos ii151111108  e o  custo do 
produto expor !ado. 

Em Viqa disso tudo, conclui-se de modo inatredável que 
carecem de base pari: rafo 2" do art 2" da  Instrução 
Normativa SI?» -  n" 2.3/97 (que limito o cré?dito às aquisições 
feiras  à pessoas jut idicas e que tenham sido tributadas) e o art 
20  da List, ução Normative' SRE n" 103/97 (que exclui as 
aquisiçõe.!s feitas coopeiativas) 

.Na verdade, o crédito presumido de MI, por ser pm esumido, 
indcpcnde do valor atm.> efetivamente tenha sido recolhido a 
titulo daquelas contribuições sobre as diveisas fases de 
(labor ação do produto vendido  Mesmo o inexpressivo 
pagamento de PIS/Pase.p e Cofins em etapas anteriot Cs ado 
obstar la o direito ao crédito Isto porque a lei, ao  estabelecer  a 
base de cálculo e o percentnal, ci  ion uma presunção absoluta, 
jut is et de time Al dimensão real da (adera produtiva 
irtelevernie para o cálculo  do  benefício.  

Por firo, noticia-se que a. .jitrisi-rrudencia do Egrég-io Superior 
ii  lhana!  de Justiça, con.solidada em _suas duas turmas dii direito 
publico, reconhece o direito do interessado. Cimfira-se. 

RECURS() ESPECIAL N°529. 758- SC (2003/0072619-9) 

RLLATORA MINISTRA ELIANA CALMON 

RECORRENTE, CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE 
A LIMENTOS 

ADVOGA 	R01310 EDUARDO GEISSMANW E OUTROS 

RECORRIDO FALENDA NACIONAL 

PROCURADOR Ai/TU)? ALVES OA MOTA E OUTROS 

Depois de todas esses avaliações, conclui da  seguinte mancird 

1) o pm odutor-expom odor adquime  corno insumo, por exemplo, 
tecidos, linhas, a0has, botões, etc, e em todas essas aquiskões 

ele  contribuinte  de  fluo da  PIS/CORNS, paga pelo vendedor 
que, no preço, já embutin a PIS/COFINS paga pelos seus 
insumos Na hipõtese, a lei pc, mite o f es sarci men to sobre o 
pm eço final da aquisioio, o que leva a  também deduzir as 
antecedentes ineidéncias da PIS/CO.FINS, 

2') mesmo quando o  produtor-e.vportador adquit e mat/na-pm  uma 
ou insomo agrícola diretamente  do  produtor rural pessoa  física, 
paaa embutido  no   preço dessas mercadorias o tributo 
WIS/(7OFINS) indimetanmerue  em outros nsumos ou produtos,  
tais como farainen maquinários, adubos, etc., adquiridos no  
mercado  e  empregados  no respectivo pm ocesso pm odutivo 



Parece-me, portanto, que ra2do assiste aos que entendem ter a 
norrnativit aqui questionado extrapolado o conteUdo 

da lei. 

Assim, ver jfica-..se que a Tilsit  aço .NOimativa 23/97 pretendeu 
resgatar do MP 674/94 aquilo que lido mais veio a sei desejado 
politicamenle Lido Ic..gislador 

Por todas eSWS T LIZ(3e, (1011 pat cial provimento ao recurs() 
eviecial 

E o volo 

Seguemeinentas de  votos  dos demais hr linente.s Ministras 

RECURS° ESPECIAL N" 719 133 - CE (2005/0012921-9) 

R ELA1 OR MINISTRO IIUM1tER10 MAR 111\1S' 

RECORRENTE FAZENDA NACIONAI, 

PkO('URADOR : RAQUEL  TER LS.A MARTIINS PER.I.J(.11 
BORGES E0L,ITRO(S) 

RECORRIDO RECAMONDE E COMPANHIA ETDA 

ADVOGADO MANUELA SANTANA E 0117.R0(,S) 

EMEN1 

TRIBUTARIO — CREDIT PRESUMIDO DE IPI --- 
RhSSARCIMENTO DE P15VC01 ,'INS — INEXISTE'ATC/A DE 
OM/SS/IC) NO .JULGADO A OLIO z' ,IRT OAIIIN 9 363/96 

RkSTRIC,fo PELA IN 23/97 DA SECELT/4R/1 DA RECEITA 
EEDERAL ILEGALIDADE 

I A conuov&sia .  testringe-se d limita(Oo  da incidencia do art 
da Lei it 9 363/96, imposta pelo art 2",  i 2 0  da /AT 23/97, da 

Secretaria da Receita Federal, que detei mina que o beneficio do 
cr&lito presumido do WI, para ressaicimento de P1S/PASEP e 
COE1A'S, somente sera cabível era relaçdo Os aquisições 
pc.ssoa jui idiots 

2 inexistente a alegada 	do art 53.5 do CPC, pois a 
prestaçiio jurisdicional  foi  dada na medida dci pretensdo 
de.ryht.zida, conlarine se depreende da antilise do julgado a quo 

3. Ova, 'Irma norma  ,subalterna, qual sefa. in,strucito normativa, 
nõo ton ajimfildade de limilat o  alcance  de um  texto  de lei, A 
jut 1.sprude?izeia do ,VELpo.sleiona-se no .sentido da  ik'galidade do 

.arl 2" §-2" da IN  23/97, 

Recurs() especial improvido 

RECURS() EV'ECIAL 921 397- CE (2007/0020577-0) 

RECOI?REN77!, FAZENDA NACIONAL 
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PR OCUR A TOR . 	 RCM' A I.  .PY A.N.ORL TA V4 R 
MARQUES .M.END.ES 

OUTRO(S) 

REC:01?RIDO .• CVC,`C,T.RA VEGETAL DO (7/v1Ja 

ADVOGADO .M4NUELA ,SANTANA E OU7R0(S) 

E.MENTA 

TRIBUTA RIO RECURSO ESPECIAL. 	N' 9 363/96. 
(RI DIT° 	 INDUS7RL41-LXPORT1DOR 
KESS/IRCIMENTO DE PIS 	COIÏ INS EAIBUTIDOS NO 
PRE CO DOS INSUMOS POSSIBILIDADE. DLSCABIMENTO 
DE Dtsr11\'(..:40 hArTRL FoRivEcE1)01? DE 1NSU4OS 
PE SSOA JURIDICA OU PESSOA 11,EGA ',MADE DL 
IN • Ski ,' 2.V97 PRECEDENTES RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E N/O-PROVIDO 

1 0 apelo especial da Fazenda National pi:Jule-se é alegativa 
de que a utilização do incentivo fiscal do art 1" la Lei 9 363/96 
deve obscrvat as limitações impostas pela IN - SWF 23/97, tese 
techaçada pelo actitddo reco, ride), que negou 	ovintento 
apelação movida pelo órgão fiizenddi in 

2 Contudo, o incorlarmismo não merece acolhida, na inedUht 
em que o entendimento aplicado pelo  julgado atacado esk', ciii  

sintonia com a jut isprudência deste Superior Tribunal de 
Justiça.,  segundo a qual, não havendo a Lei 9.363/96 feito 
distinção entre fin necedores de insuntos  pessoas físicas (n/to 
contribuintes do PISYPASTP) e ft. . -n-necedore.s pesWaS jurídicas, 
não poderia 1C-10 Piro a IN - SRI" 23/97, que é de todo ilegal e 
desearactiliza o favor fiscal em tela Nesse sentido o julgado. 

De ae0i10 corn 0 disposto no art. 1" da Lei .9.363/96, 0 beneficio 
fiscal de icssareimento de crédito  presuntido 1PL conic) 
ressarcimento do PIS e  da COPINS, Z..  whiny()  ao ertlito 
deeotrente da aquisição de mercadorias que  suo inteqyadas  no  
processo  de pi oduçao de  pi íaliilo final destinado é exportação  

Portanto, /rick:isle  óbice  legal a concessdo de tal 	pelo  fato 
de 0 produtor/cAportador ter encomendado a outra eniptesa 0 
beneficiamento  de insitinos, lilOrMeilIC CM !al operação ter 
havido a incidencia do PIS/CONNS, o que possibilitard a sua 
desoneração poste; lot, independente de C.'sÇa operavio ter sido 
Ott não tributada pelo (REsp n" 576857/RS, Rel. Min 
Francisco Riled°, D.I de 19/12/2005) 

3 O crédito presumido pi evisto rla Lei n" 9 363/96 não 
representa receita nova. È uma imporidnela para corrigir o 
custo. 0 motivo da exi,Witela do crédito seio as insunios 
utilizados no processo de produção, em  curo preço   fora in 
acrescidos 08 valores do PIS  e COFINS, cumulativamente, os 
quills devem ser  devolvidos ao industrial-expo! .  ',actor  



4 Precedentes. -  Rev, 627 941/(.:E', Di 07/03/2007.  Rei 
..loão Otávio de Noronha, Rev) 644. 789/(7/. DI 04/12/2006. Rel. 
Min Denise Ai rude); .Resp 617.733/CE , DJ 24/08/2006,  Rei  Min. 
'Teori Albino Zavascki, REsp n" .576857/RS, Rel Min. Francisco 
Faleão. Di de 19/12/2005; Resp 813 280,/IS'C, Di 02/05/2006, de 
minim telatoria, Rev) 529 758/SC, Di 20/02/2006, Rd Min. 
Lhana Calmon„ Rev) 586 392/1/N, Di 06/12/2004,  Rei  Mm  
aim(' Calmon. 

5 Recurso especial não-piovido 

C'ONCLUSJO: 

Atendidos todos Os requisitos pi evistos on lei, não vejo como se 
'legal,  o direito cio produtor-exportador ao crédito presumido de 

ainda que na última etapa não tenha incidido PLSYPasep e 

Da incidência da taxa Selic no valor do ressarcimento de I P1 

A que.stão 	possibilidade de ncick;.ncia da  laia Selie  no  
ressureimento 	.1.1'1 pass(' necesatiamente pela (Lifeienciav.i . o 
do.s instituto.s do ressarcimento ciii re.slituição. 

A restituição é a re.f.)etição de um indébito. Decor re de 
pagamento indevido on a maior que o devido ,  la o nz.s.sareiniento 
não está vineuhido a qualquer pagamento indevido,  mas decorre 
de concessão legal 

,8obleindo, não se pode olvidar que o direito .subjetivo ao 
ressareimento soinente e constitnido coin o advent() do despacho 

autoridade competente. em oposição ao que ()cote Corn a 
epetio`io do indébuo, em que o direito de repetir já misce 

imediatamente cow o pagamento indevido on a 'valor, 
independentemente de qualquei ato da arum' idade 
administrativa 

Nes  la linha, Lieu evidente existir duas jiguras que não se 
eorilUndem 

a) restitukão pop pagamento indevido ou a maior do que o 
devido (ttpetiç.ão  de indébito), e 

b) res.sal•cimento, previsto ein lei concessiva. 

Cert.() que restituição e rey...orciniento (..-ompartilhain alguns 
aspectos, Como o de S'er arllbOti• pas.siveis de satisla(ão  em  
dinheiro On mediante compensa(do, 111(15 de nenhum modo 
ressarcimento é espécie do género restituição. 

Noutro giro, lido há que .se Tatcur.  cm desvalorização do valor a 
Ser VC'S-SW - COO. 1lleS1110 /101  que o ambiente de ampla  Coei eção 
monetária que vigia no »assail° foi abolido pelo Legislador 
Coin (Pilo, o Le,-fislador aboliu e repudiou o .sistema geral  de 
indexação da economia cilia vés da (112/O  poção  das normas legais  -
que umsohdarain o Plano Real, ine.xistindo atualmente previsão 
de atualização monetária (vino para  caso  de ressarcimento como 
para caso de restituição. 

8 
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.NeSS C017tC)Cia., Had 	penai• na aplicação da law Selic 
c.i!orno um meio de reposicão do valor real da moeda 

/1  taxa Selerc é, isle) sim, a e.vpressão nunic",fica dos  fui os Não se 
trata de atualizei ao mondaria Juros, poi ilia vez, ê 
acréscimo ao 	incipal,  e 1,a17 phlS qne inclusive se  caracteriza 
como render para aquele que 0 aufere Ora, o Estado não pode 
pagat rendimenios — na fOrnut de taxa 	vale dizor, de juros 
— sew pevisão legal, mormente quando o que seria o valor --  
pi incipal (icssaieimerno) e, ele piópt lo, deirendente de lei 
concessiva 

previsão legal parer a incidéneia de firms 	por  sua vez, 
_somente se refire aos easo.s de restituição. Ao mencionar a 
compensação (art 4"), e elm o que o dispositivo refeie-se 
aos valores que  podei iarn ser restituidos, não permitindo 
interptcuki-io extensiva 0 text° da lei 11° 9 250, de 1995, é 
(faro, Ira° havcrido  como aplicar por analogia aquele disposinvo 
(10 caso do ressarchnento 

Neste sentido deve-se dizer que o art. .39, 	4", da Lei 17" 
9. 250/95, inclusive 17(71-0 estabeleccu a atualização de valores 
resinuidas ao contribuinte corn base na tava Selic 1st() porque, 
simplesiente, tat taxa expressa twos, não correção  ou  
atualização moneunla 0 que foi  pre-piste) 12f11 -0 C:asas de 
re_stiluição  foi  ti aplicação do juros, calculados com base iiti lay° 
.S'elic Depots, o dispositivo trata de restituição, nada falando de 
r -essarcimetno 

Poi  fim,  a data prevista para 	incidência dos juros é a 
do pagainc.'-ino indevido ou a maior do que o devido, data essa 
que _.somente pode ser identificada se se tratar de podido de  
restituição. 

A incidencia dos  fumos Sc/i  a prim da dour ele  protocolo  do 
processo de podido de ressarcimento é critério que não consla 
da legislação, o que reforça  a lose de que os  funis TU70 pOden1 

'WSW (WV) 

Nos termos dos votos paradigmas transcritos linhas acima, da-se provimento 

parcial ao recurso para reconhecer o direito it inelusao na base de calculi .) do crédito presumido 
do IPI do valor das aquisições de .reio contribuinte -  do PIS e da Co fins. 
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